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PROJETO DE LEI N° i jzíx>0 2.
De 29 de novembro de 2002

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2003, e dá outras providências.

A CÂWIAFÍA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná.
apro\(duje eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Altera o item 7.13 do Anexo III da Lei n® 1630 de 30 de
setembro de 2002, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III - PROGRAMA DE GOVERNO

7. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇAO

Orgão/Programas

7.13 Reforma

Administrativa

Objetivos e Metas

Criar a Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente e Secretaria de Açãc^
Social com suas ^j^pectivas
Diretorias, Departamentos e^^rgos,
bem como redirecionar a finalidade

e atividade das v^Secretárías,
Diretorias e Departamentos que
integram a Estrutura Administrativa,
e criar novos departamentos e
diretorias necessárias nas demais

Secretarias, bem como possíveis
Programas Especiais.

Produto

PROJETO

DESENVOLVIDO

Meta Física

GLOBAL

Art. 2® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover
adequações orçamentárias necessárias para o cumprimento das alterações na
Estrutura Administrativa do Município.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" / (1
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Campo Mourão - Odade Escola

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° J 2 2.

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores,

Encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de Lei que "Altera a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2003, e dá outras
providências".

A alteração proposta visa prever na LDO as adequações na
Reforma Administrativa constante do Projeto de Lei n° 119/2002, que "Altera e
acresce dispositivos à Lei n® 1.252, de 3 de dezembro de 1999, que 'Dispõe
sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Campo Mourão e dá
outras providências'", o qual tramita nessa Casa de Leis desde 31/10/2002 sob
protocolo n° 3969/02, bem como atender ao que prescreve o art. 111 da Lei
Orgânica do Município.

Com a finalidade de readequar a estrutura administrativa do
Município, a proposição de desmembramento da Secretaria da Saúde e Ação
Social e da Secretaria da Infra-Estrutura e Meio Ambiente para; Secretaria da
Saúde. Secretaria da Ação Social, Secretaria de Obras e Serviços Públicos e
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, respectivamente, exigindo com isso,
reestruturação dos cargos em nível de Secretário, Diretoria, Departamentos e
Divisões para a adequação funcional modernizada e produtiva.

A reforma administrativa e a conseqüente modernidade da máquina
administrativa vem ao encontro do discurso proferido pelos novos governantes,
os quais enfatizam nos programas de governo, projetos significativos no âmbito
da agricultura e da ação social para disponibilizar à população mais emprego,
produção e programas sociais que possam elevar o padrão de vida das pessoas,
restabelecendo a dignidade na vida dos homens, mulheres e crianças que aqui
vivem.

Com a Reforma Administrativa, teremos uma performance de
gestão mais voltada a realidade administrativa aplicada nos dias atuais, e
consequentemente propiciando maior eficácia na distribuição das tarefas e um
atendimento público mais qualificado.

A proposta que ora submetemos ao crivo dessa Casa, visa corrigir
deficiências, bem como promover cada vez mais os princípios da racionalidade
administrativa e operacional das ações de cada órgão, além da qual as
alterações estão adequadas a Estrutura Administrativa proposta.

RUA BRASIL 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP87301-140
TEL,:(44) 525-1144-FAX:(44) 525-1554-CNPJ/MF N® 75.904.5240001-06

e-mail: prefeitura@cafnpomourao.pr.gov.br
home page: httpJ/www.campomourao.pr,gov.br



f/f Campo Mourão -Qdade Escola<4
Especificamente, em temrios estruturais,

apresentamos justifica-se pelas seguintes razões:
a proposta que

a) ela está adaptada a nossa realidade, visto que foi elaborada com
base em informações coletadas junto às pessoas diretamente envolvidas nas
atividades e foi exaustivamente discutida com as mesmas;

b) as atividades administrativas, fundamentais para o sucesso de
qualquer empreendimento, foram devidamente valorizadas e inseridas nas
funções dos diversos órgãos.

Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a
deliberação da matéria, em regime de urgência, de acordo com o artigo 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo Mourã /í imbro de 2002.

Tezéll

Prefeito Municipal

RUA BRASIL 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP 87301 -140
TEL.-.(44) 525-1144 - FAX:(44) 525-1554-CNPJ/MF N" 75.904.524m)1-06

e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim. Conforme anexo

- QUANTO Á PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é Idêntica a outra(anexo) { ) Já aprovada (167.1. a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167.I.C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é Idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167. inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em temios.

( ) a proposição tem conteúdo Idêntico ou semelhante a proposição cm tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151. § 2®, Inciso II. alínea "d", do R,l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®. inciso II, alínea "e". do RJ.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta nâo incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes-art. 128. § 2®. do RJ.

Campo Mourão, de 2002.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Valérío da Süva

Chefe da Divisão Legislativa
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( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n'
( ) Requerimento
( ) Outros

Assessoria Jnrídíca

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2002

/2002

_/2002
/2002

^ Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

j^<^reenchldos os requisitos deconstitucionalldade e legalidade.

) Verificação de Prejudiclalidade.

) Vfclo de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir

) Possível corrigir ilegalidade/lnconstrtuclonalldade através de emendas.

) Necessário comgir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2002

/2002
/2002
12002

)AIndicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente ao disposta no art da LDO.

)AIndicação atende ao art. 12^§2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em O' ' /^/2002.

^favorável à tramKação
) favorável à tramitação
) Pela apresentação de sjjbstltutl
) Contrário à tramitação

'JO

rídico

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

Diligências.

RTINS

B/PR 31.312



PODER T.KGTST .ATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco Alfaugucraue, 1488 Tdefai f044\ S23 - 23Jfl

CNPJ. 79.869.772/0001-14
e-maO:tcgÍ2dativofniiitidpa]@caniaracin.cotD.br.

Assessoría de Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 128/2002 ^

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO /

ENVIADO À COMISSÃO: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: PASTOR ANDRÉ f

RELATÓRIO

CEP 87302-220 Cx±P^td_á50

www.caiiiaracin.c<Hn.br

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 128/2002. protocolado sob n°
4142/2002, em 29 de Novembro do corrente ano, que: ALTERA A LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS .(REFORMA ADMINISTRATIVA).

VOTO DO RELATOR:

Conforme previsto no Art. 111 e inciso I, o Município precisa prever na L.D.O. as
adequações da reforma Administrativa. Competente ao Município "legislar sobre
assunto de interesse local", especialmente sobre:

a) planejamento Municipal, compreendendo:
1)
2)

3) Leis de Diretrizes orçamentárias.
Como a criação de duas novas secretarias precisa estar previsto na L.D.O, tal

projeto está perfeitamente em ordem para atender as exigências legais.
Registrando que tal reestruturação trará maior agilidade e, certamente, "maior

eficácia na distribuipão das tarefas e em atendimento público mais qualidade", dou
Parecer Favorável^ tramitação e consequentemente aprovação do Projeto de Lei em
pauta.

SALA DAS SESSÕES, em 2 de Dezembro de 2002.

5
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302--220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqlslativomuniciDal@camaracm.com.br

www.camaraciT).com.br

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV

PROJETO DE LEI N.° 128/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ TUROZI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 128/2002,
Protocolado sob o n.° 4142/2002, em 29 de novembro do fluente, que - ALTERA A
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (REFORMA ADMINISTRATIVA).

VOTO DO RELATOR:

Procedida à análise da matéria, verificamos que a proposição é legal, no
que respeita o aspecto financeiro e orçamentário, sendo plenamente viável, estando em
perfeitas condições para tramitação.

Considerando a legalidade, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVE
tramitação e posterior aprovação do presente projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES DA P^UARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO,
Estado do Paraná, em 6 de dezembro de

EDSO BATÍ^U/ANI IA VERCI RIBEIRO

JESJ
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EÍÍI AUO DO PARAA.^
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Departamento de Assuntos I^islativos

PROTOCOLO N' 4142/2002 PROJETO DE LEI N» 128/2002

TRAMITAÇÃO LEGiSLATtVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDEJATE DA
MESA ^CUTIVA,

«2 12 i2092 - Leftislação e Redação; ,^/y//
1 1 - Finanças e Orçamento

1 t/

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA/

^ \/:P APROVADO REJEITADO AM
to 1/2 to. APROVADO V REJEITADO ///tA

r
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / i

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINtS i RAÇAü



NOME F c A,
Celso X
Pastor André

Edoel

Battilani

Geraldinho X
idê y
ízael y
Isidorio X

•* N

Braiico V
Turozi

Juvenal X
Kehl X
Gustavo X
Verei X
Salvador ^

Sebastião y.
Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A-
Celso X
Pastor André y
Edoel V
Battilani V
Geraldinho y

A

Idê X
ízae! ^

Isidorio y
Branco K
Turozi

Juvenal

Kdil
K

Gustavo X
Verei

Salvador Kf
Sebastião

Zamoro X

F - favoráveis

C-contrários

A — ausentes

.í-



PUBUCADO NO ÓRGAO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N® TTSlTm.

DE 16/12/2002

Cidade Escola

LEI N° 1660

De 13 de dezembro de 2002

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2003, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Altera o Item 7.13 do Anexo i!i da Lei n® 1630 de 30 de
setembro de 2002, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III - PROGRAMA DE GOVERNO

7. SECRETARIADA FAZEMDA E ADMINISTRAÇÃO

Órgão/Programas Objetivos e Metas Produto Meta

Física

7.13 Reforma
Administrativa

Criar a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente e Secretaria de Açdo Social com suas
respectivas Diretorias, Departamentos e Cargos,
bem como redirecionar a finalidade e atividade
das Secretarias, Diretorias e Departamentos que
integram a Estrutura Administrativa, e criar
novos departamentos e diretorias necessárias
nas demais Secretarias, bem como possíveis
Programas Especiais.

PROJETO
DESENVOLVIDO

GLOBAL

Art. 2® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover
adequações orçamentárias necessárias para o cumprimento das alterações na
Estrutura Administrativa do Município.

Art. 3® Esta Lei entra em

revogadas as disposições em contrário.
vigor na data de sua publicação,

PAÇO MUNI
Campo Mou^jic

ClPAL/^-ilO DE OUTUBRO"
a iá dezembro de 2002

'TauííldTezelli
Prefeito Municipal

Prado Carlos^bert64.ope^equito
Secretário<fa Fazenda é^mini

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOU^O - ESTADÃO PARANA
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAi:^POSTAL 420;XÍEP 87301-140

TEL.: (44) 62S-1144 - FAX: (44) 525-1554 - CNPJ/MF>h«-Z5304íS24/0001-06
e-mall: prefeltura@campomourao.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

1488-Telefax(0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450Rua Francisco Albuquerque.
C.NP.J. 79.869.772/0001-14

t>-maa:lejtÍ9!atKromttniqi»l@caniaraqn,Ç9mbr
Departamento de Assuntos Legislativos

vwtfw.cainaracm.coin.br

PROJETODE LEI N° 128/2002

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
financeiro de 2003, e dá outras providências.

ACÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1® Altera o Item 7.13 do Anexo III da Lei n® 1630 de 30 de setembro de
2002, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III - PROGRAMA DE GOVERNO

7. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Órgão/Programas Objetivos e Metas Produto Meta Física

7.13 Reforma
Administrativa

Criar a Secretaria de Agricultura e
Melo Ambiente e Secretaria de Açáo
Social com suas respectivas
Diretorias, Departamentos e Cargos,
bem como redirecionar a finalidade
e atividade das Secretarias,
Diretorias e Departamentos que
integram a Estrutura Administrativa,
e criar novos departamentos e
diretorias necessárias nas demais
Secretarias, bem como possíveis
Programas Especiais.

PROJETO
DESENVOLVIDO

GLOBAL

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover adequações
orçamentárias necessárias para o cumprimento das alterações na Estmtura Administrativa
do Município.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 2002.

Presidente

/CPX.



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edic5on°^^^ ile/ê }/ 2 tim^.

Pásina n° 0^ .

LEI N" 1660

De 13 dé dezembro de 2002

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercido financeiro de 2003, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI: .

Art. 1®Altera o item 7.13 do Anexo 111 da Lei

n® 1630 de 30 de setembro de 2002, passando a vigorar com a
seguinte redação:

ANEXO III - PROGRAMA DE GOVERNO

7. SECRETARIA DA FAZENDA EADMINISTRAÇÃO
Órgão/Programas Objetivos e Metas Produto

7.13 Reforma Administrativaiva Criar a Secretaria de Agricultura e Meio PRO
Ambiente e Secretaria de Ação Social com DESEN\
suas respectivas Diretorias, Departamentos
e Cargos, bem como redirecionar a
finalidade e atividade das Secretarias.
Diretorias e Departamentos que integram a
Estrutura Administrativa, e criar novos
departamentos e diretorias necessárias nas
demais Secretarias, bem como possíveis
Programas Especiais.

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a promover adequações orçamentárias necessárias
para o cumprimento das alterações na Estrutura Administrativa
do Município.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 13 de dezembro de 2002

TauilloTezelli - Prefeito Municipal
Robervani Pierin do Prado - Procuradorla-Geral

Carlos Alberto Lopes Pequito - Secretário da Fazenda e
Administração

PROJETO

DESENVOLVIDO

Meta

Física


